
 
 

INSTITUTO BESOURO DE FOMENTO SOCIAL E PESQUISA 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1.​ CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de VEÍCULO TIPO 
VAN ADAPTADA – “VAN OLÍMPICA” nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como de acordo com o detalhamento 
técnico de bens constantes do Anexo I. 
2.​  

 
1.1.​ O prazo de vigência da contratação é de um ano, contados da assinatura do Contrato 
de aquisição, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.2.​ O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 
2.1.​ O prazo de entrega dos bens é de até 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 
contrato, em remessa única.  
2.2.​ Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
2.3.​ Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Barão do Triunfo, 419, sala 
602, bairro Menino Deus, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90130-10. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
2.4.​ O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  
2.5.​ Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 
  

Item 

 
Especificação 

 
Unid 

 
Qtde 

Valor unitário (R$) Total (R$) 

1.1 VEÍCULO TIPO VAN ADAPTADA – “VAN
OLÍMPICA” 

UN 4 R$ 363.610,00 R$ 1.454.440,00 



 
2.6.​ A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
2.7.​ A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas.  
2.8.​ O fornecedor deve disponibilizar assistência técnica física autorizada e contratada 
pelo fabricante, com estabelecimentos devidamente registrados e com capacidade operacional 
na capital (Porto Alegre). Além disso, é necessário fornecer manuais em português, 
prospectos e fichas técnicas. 
2.9.​ As empresas fornecedoras devem apresentar uma declaração do fabricante, 
devidamente reconhecida em cartório, que comprove os locais onde a assistência técnica 
autorizada será realizada, bem como a qualificação das pessoas responsáveis pelas 
manutenções. 
2.10.​ As empresas fornecedoras e/ou Assistências Técnica devem incluir em suas estruturas 
sob pena de desclassificação:  
a) Oficina própria ou rede credenciada, devidamente equipada para manutenção mecânica, 
elétrica e dos sistemas de adaptação veicular (acessibilidade), localizada em território 
nacional; 
b) Disponibilidade de veículo de apoio para atendimento técnico, destinado à realização de 
serviços externos quando necessário; 
c) Profissional técnico capacitado, com treinamento específico para realização da entrega 
técnica do veículo e para orientação quanto ao uso adequado, operação e conservação das 
adaptações instaladas; 
d) Disponibilidade de peças de reposição originais ou homologadas, tanto do veículo quanto 
dos equipamentos de adaptação, assegurando a prestação de assistência técnica dentro dos 
prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 
2.11.​ Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias.  
2.12.​ As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento.  
2.13.​ Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 1 (um) dia útil, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada.  



 
2.14.​ O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por até 5 (cinco) dias, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante.  
2.15.​ Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  
2.16.​ Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  
2.17.​ O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  
2.18.​ A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 
3.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
3.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3.​ As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
3.4.​ A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização 
3.5.​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Administrativa 



 
3.6.​ O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
3.7.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
3.8.​ A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
4.​ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
4.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
a)​ der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)​ der causa à inexecução total do contrato; 
c)​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
d)​ apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
e)​ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
f)​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
g)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
4.2.​ Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
4.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
4.2.2. Multa: 
1.1.1​ Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
1.1.2​ O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 



 
1.1.2.1.​ Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “d” a “g” de 1% (um 
por cento) a 2% (dois por cento) do valor da contratação. 
1.1.2.2.​ Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 
“b”, de 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 
1.1.2.3.​ Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 2% (dois por 
cento) do valor da contratação. 
4.3.​ A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
4.4.​ Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
4.5.​ Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
4.6.​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
4.7.​ A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
a)​ Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
b)​ Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
4.8.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 
a)​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b)​ as peculiaridades do caso concreto; 
c)​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d)​ os danos que dela provierem para o Contratante. 
4.9.​ A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
5.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 



 
5.1.​ Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
5.2.​ Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3.​ O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Contratante, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
5.4.​ Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis. 
5.5.​ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
5.6.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.7.​ O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
5.8.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
5.9.​ As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o 
recebimento do objeto. 
 
Liquidação 
5.10.​ Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 



 
5.11.​ O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.12.​ Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
1.1.3​ o prazo de validade; 
1.1.4​ a data da emissão;  
1.1.5​ os dados do contrato e da contratante;  
1.1.6​ o período respectivo de execução do contrato;  
1.1.7​ o valor a pagar; e  
1.1.8​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.13.​  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
5.14.​  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.15.​ Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do Contratante. 
5.16.​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
5.17.​ Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa.  
5.18.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
5.19.​ O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 



 
5.20.​ No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
5.21.​ O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
5.22.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.23.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.24.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
5.25.​ O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
6.1.​ O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
Forma de fornecimento 
6.2.​ O fornecimento do objeto será integral. 
 
Exigências de habilitação 
6.3.​ Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
6.4.​ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 



 
6.5.​ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
6.6.​ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.7.​ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.8.​ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
6.9.​ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971. 
6.10.​ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
6.11.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
6.12.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.13.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.14.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 



 
6.15.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
6.16.​ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.17.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.18.​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
6.19.​ certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples; 
6.20.​ certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
6.21.​ Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
6.22.​ Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
6.23.​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
 
Disposições gerais sobre habilitação 
6.24.​ Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
6.25.​ Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.26.​ Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
7.​ DISPOSIÇÕES FINAIS 



 
7.1.​ As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 
sigilosas, exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento 
das propostas. 
7.2.​ Este Termo de Referência está acompanhado do Anexo I, o qual detém todo o 
detalhamento técnico dos bens a serem adquiridos, objeto do presente termo de referência, 
conforme item 1.1.  
 
 
 

Porto Alegre, 26 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

VINICIUS MENDES LIMA 
PRESIDENTE 

INSTITUTO BESOURO DE FOMENTO SOCIAL E PESQUISA 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo I 

 
Item 

 
Categoria 

 
Descritivo detalhado 

 
Valor unitário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.1 
 

 
 
 

Veículo Base 

Van adaptada (“Van Olímpica”), novo (0 km) ou seminovo com até 30.000 km 
rodados, Ano/Modelo 2024, 2025 ou 2026, movido a óleo diesel, potência 
mínima de 160 CV, tração 4x2, câmbio manual com no mínimo 6 (seis) 
marchas à frente e 1 (uma) à ré, capacidade mínima do tanque de combustível 
de 60 litros, cor branca ou prata, capacidade para 6 (seis) passageiros mais o 
condutor, direção elétrica, hidráulica ou eletroassistida, rodas de aço (mínimo), 
entre-eixos mínimo de 4.325 mm, equipado com 5 (cinco) portas, sendo 2 
(duas) dianteiras, 2 (duas) laterais e 1 (uma) traseira bipartida. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 363.610,000 

Conforto e 
Segurança 

Travas elétricas; vidros elétricos; sistema de alarme; câmera de ré; sensores de 
estacionamento traseiros; sistema de partida por botão (Start/Stop); 
ar-condicionado dual zone (cabine e compartimento de passageiros); rádio 
AM/FM com entrada USB; sistema multimídia original de fábrica, com tela 
mínima de 10 polegadas, compatível com Apple CarPlay e Android Auto; 
película protetora nos vidros conforme legislação vigente; jogo completo de 
tapetes; protetor de cárter. 

Adaptações 
Internas – 

Passageiros 

Compartimento de passageiros equipado com 3 (três) poltronas reclináveis na 
parte frontal e 4 (quatro) poltronas reclináveis na segunda fileira; teto revestido 
em tecido tipo curvim ou carpete; mini geladeira com capacidade mínima de 
30 litros, alimentação 12V e bivolt; porta-pacotes com chave, contendo no 
mínimo 3 (três) compartimentos; caixa de madeira posicionada atrás dos 
bancos, medindo aproximadamente 50 x 40 x 163 cm; suporte embutido para 
televisão de 43 polegadas; tomadas USB individuais para, no mínimo, 6 (seis) 
passageiros. 

Adaptações 
Internas – 

Carga 

Compartimento de carga isolado da cabine, com dimensões mínimas de 1.780 
mm (largura) x 2.900 mm (comprimento); revestimento interno em chapa 
metálica ou material equivalente; ripamento em madeira ou metal nas laterais, 
fundo, teto e portas; assoalho em compensado naval com espessura mínima de 
15 mm; proteção nos para-lamas; armários de madeira com revestimento 
interno em borracha, sendo 6 (seis) armários pequenos (50 x 50 x 50 cm), 2 
(dois) armários médios (70 x 50 x 50 cm), 2 (dois) armários altos (100 x 50 x 
50 cm) e 1 (uma) caixa aberta (100 x 70 x 50 cm); luminárias internas em LED 
com potência mínima de 20W e circuito duplo; janelas laterais corrediças com 
travas e vidros transparentes. 



 

 
 
 
 
 

Adaptações 
Externas 

Bagageiro externo no teto com pintura eletrostática na cor branca; escada 
externa para acesso ao bagageiro; toldo elétrico lateral com braços de 
sustentação; luminárias externas na cor cristal com acionamento independente; 
2 (duas) tomadas externas de 110V e 2 (duas) tomadas externas de 220V, 
alimentadas por inversor; entrada para energia elétrica externa com tampa de 
proteção e suporte externo para televisão. 
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